


a) O QUE É? 

O Plano de Ação Integrada de Desenvolvimento - PAID  é uma aglutinação dos 

principais programas do PPA 2012 – 2015 cuja execução receberá as prioridades 

da Administração Pública.

b) AGLUTINAÇÃO

O PAID aglutina e integra os programas prioritários do PPA 2012-2015 em 7 áreas:

1) Social,       2) Economia,       3) Infraestrutura,        4) Gestão,         5) Institucional,                             

6) Desenvolvimento Regional     e    7) Comunicação.

ORIGEM

•Necessidade de estabelecer prioridades para a execução dos programas constantes 
no PPA 2012-2015;
•Necessidade de programar e determinar a destinação dos recursos orçamentários e 
financeiros conforme as prioridades estabelecidas;
•Necessidade de agilizar os procedimentos de execução de despesas e demais 
atividades relacionadas em todas as suas  fases,  determinantes para o alcance dos 
resultados.



A preferência na execução abrange disponibilização prioritária de recursos 
orçamentários e financeiros:

1.Nos procedimentos licitatórios;

2.Nos trâmites dos sistemas de execução (liberações de Programação de 
Desembolso Financeiro - PDF, Prioridades Trimestrais – PPT e Provisão 
Financeira – OPF);

3.Na apreciação no Sistema de ComprasNET;

4.Nas análises legais, registros, outorgas e outras exigências legais feitas 
pela CGE, PGE, Sec. da Casa Civil e, em casos específicos, pela SEMARH.

PAID e o “Selo de Prioridade”
O “Selo de Prioridade” visa dar celeridade aos programas do PAID cuja 
execução se reveste de prioridade máxima para a obtenção de resultados 
de grande importância ao desenvolvimento econômico e social do Estado 
de Goiás e, ainda, remover legalmente entraves burocráticos, 
administrativos, normativos, jurídicos e outros.



FONTE DE RECURSOS FONTE DE RECURSOS -- ““Selo de PrioridadeSelo de Prioridade””

1.Estão sendo elencadas novas fontes de recursos com definição de 
Programas para cada uma (anexo);

2.Redefinir os recursos de Fundos Estaduais para aplicação em programas 
específicos (anexo);

3.Os órgãos públicos deverão financiar parte de seus programas com 
recursos obtidos no Acordo de Resultados para Captação de Recursos e 
Incremento de Receitas Próprias;

4.Os recursos disponíveis do Tesouro Estadual serão aplicados,  
prioritariamente, nos Programas com “Selo de Prioridade”;

5.Os Programas, Projetos e Atividades que não possuem “Selo de 
Prioridade” serão atendidos, também, com os recursos advindos do Acordo 
de Resultados de Captação de Recursos e Incremento de Receitas Próprias.



CONSELHO SUPERIOR DE GOVERNOCONSELHO SUPERIOR DE GOVERNO

Ao Conselho Superior de Governo, criado pela Lei 17.257/2011, cabem as 
atribuições de acompanhamento e avaliação dos resultados do PAID.

Composição: 

Presidência: Governador do Estado

1.Vice-Governador;

2.Secretário de Estado da Casa Civil;

3.Secretário de Estado de Gestão e Planejamento;

4.Secretário de Estado da Fazenda;

5.Secretário-Chefe da Controladoria-Geral do Estado;

6.Procurador-Geral do Estado;

7.Líder do Governo na Assembleia Legislativa.



Órgãos e entidades do Poder Executivo
Secretarias – Autarquias – Fundações – Empresas

Missão e Responsabilidades

1.Responsabilizar pelo alcance dos resultados do Plano;

2.Imprimir celeridade máxima em suas execuções, priorizando as ações 
do Plano;

3.Responsabilizar pela gestão e prestação de contas dos Programas 
com “Selo de Prioridade”;

4.Proceder à imediata orientação, inclusive destacando técnico para 
acompanhamento e solução das pendências, entraves e gargalos 
detectados.



Secretaria de Gestão e Planejamento - SEGPLAN

Atribuições
1. Por meio da Secretaria Executiva, controlar, monitorar, apoiar e fiscalizar a execução dos 

programas/ações contantes no PAID e os com “Selo de Prioridade”, cabendo-lhe fixar normas, 
procedimentos, fluxos e atribuições necessários ao alcance dos resultados propostos e 
esperados;

2. Providenciar, prioritariamente, a abertura de créditos adicionais aos Programas com “Selo de 
Prioridade”;

3. Estabelecer em Acordo de Resultados as metas a alcançar no Programa de Captação de 
Recursos e Incremento de Receitas Próprias;

4. Comunicar ao Conselho Superior de Governo e ao Governador do Estado qualquer 
dificuldade/gargalo verificado na execução, indicando o órgão/entidade responsável e as 
providências tomadas e a tomar.

Secretaria da Fazenda - SEFAZ

Atribuições
1. Priorizar, dentro das disponibilidades de caixa, a provisão de recursos financeiros aos Programas 

com “Selo de Prioridade”.



Junta de Programação Orçamentária e Financeira - JUPOF

Atribuições

1. Imprimir celeridade na apreciação dos processos de despesas de 

Programas com “Selo de Prioridade”, priorizando a alocação dos recursos 

orçamentários e financeiros aos mesmos.

Procuradoria Geral do Estado, Controladoria Geral do 
Estado e Secretaria da Casa Civil 

Atribuições

1. Adotar procedimentos internos que visem priorizar a apreciação dos 

processos relacionados aos Programas com “Selo de Prioridade” quando 

em trâmite por suas unidades;

2. Quando for detectada alguma falha, proceder orientação devida, 

destacando técnico para acompanhamento e solução das pendências.



PROVIDÊNCIAS INSTITUCIONAIS

Atribuições

Para consecução dos objetivos e dos resultados a serem 
alcançados, faz-se necessário os seguintes Ajustes Legais:

1 – Alteração de Leis (PPA, Fundos, ETC);

2 – Edição de Decretos;

3 – Normatização de procedimentos;

4 – Outros ajustes.



O PAID deverá integrar todos os Programas Prioritários do 

PPA 2012-2015, contemplando as seguintes áreas:

1)Social;

2)Economia;

3)Infraestrutura;

4)Gestão;

5)Institucional;

6)Desenvolvimento Regional;

7)Comunicação.









































As informações desta 
apresentação estarão disponíveis 

no site:

www.segplan.go.gov.br


